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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Secretaria Executiva COPAM/MG

 
Belo Horizonte, 11 de maio de 2023.

  
 

Pauta da 77ª Reunião Ordinária da
Câmara de Atividades Industriais (CID) do

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 25 de maio de 2023, às 9h.

Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w

 

1. Abertura pelo Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e Presidente da Câmara de
Atividades Industriais (CID), Fernando Baliani da Silva.

 

2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.

 

3. Comunicado dos Conselheiros.

 

4. Comunicado da Secretaria Executiva.

 

5. Exame da Ata da 76ª RO de 27/04/2023.

 

6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a
Licença de Operação:

 

6.1 Fausto da Silva Berardo/Rumos Distribuidora de Petróleo S.A. - Base de armazenamento e distribuição
de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis
automotivos - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 4388/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14,
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.

 

7. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença
de Operação - “Ampliação”:

 

7.1 Frigorifico Mata Bem Comércio e Abate de Suínos e Bovinos Ltda. - Abate de animais de grande porte
(bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc); Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos,
etc) - Sete Lagoas/MG - PA/SLA/Nº 6542/2021 - Classe 5. Apresentação: Supram CM.

 

8. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
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8.1 Frigorífico Oliveira Indústria e Comércio Eireli - Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos,
bubalinos, muares, etc.); Compostagem de resíduos industriais - Teófilo Otoni/MG - PA/SLA/Nº
2879/2022 - Classe 5. Apresentação: Supram LM.

 

9. Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionante da Licença de Operação
Corretiva:

 

9.1 Rotavi Industrial Ltda. - Produção de ligas metálicas (ferroligas), silício metálico e outras ligas a base
de silício - Várzea da Palma/MG - PA/SLA/Nº 2138/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14,
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.

 

10. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante da Renovação da Licença de
Operação:

 

10.1 Embaré Indústria Alimentícias S.A. - Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite
fluido; Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido - Lagoa
da Prata/MG - PA/Nº 00021/1987/015/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0009333/2021 - Classe 4
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ASF.

 

11. Assuntos gerais.

 

12. Encerramento.

 

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e

Presidente da Câmara de Atividades Industriais

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Baliani da Silva, Superintendente, em
11/05/2023, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 65739230
e o código CRC FBEC46B7.

Referência: Processo nº 1370.01.0020837/2023-71 SEI nº 65739230

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Masp 12133237 PAULO GIOVANE MACHADO DA SILVA, ASP, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/06/2023.
Masp 12171260 PAULO SERGIO GUIMARAES, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
07/06/2023.
Masp 12288882 RENILDA JOSE RITA, ASP, por 15 DIAS mês(es), 
referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 13/06/2023.
Masp 11268919 RICARDO LUIZ FERREIRA REIS, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
05/06/2023.
Masp 13410105 ROBSON RODRIGO DA MOTA FERNANDES, 
ASP, por 15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a 
partir de 14/06/2023.
Masp 11301629 RODRIGO MOREIRA CARDOSO, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir de 
29/06/2023.
Masp 11752730 RONAN DE FREITAS MEDEIROS, ASP, por 15 
dias mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
21/06/2023.
Masp 10755825 SANDRA MARA DE ASSIS SCORALICK, ASP, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir 
de 12/06/2023.
Masp 13890058 SEBASTIAO VIANA FREITAS FILHO, ASP, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 15/06/2023.
Masp 12212676 SERGIO CALIXTO FERREIRA, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
01/06/2023.
Masp 14004162 SONALE NUNES, ANEDS, por 15 DIAS mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 12/06/2023.
Masp 13779707 TARCISIA SOUZA MATOS LEAO, ANEDS, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 13/06/2023.
Masp 12416707 TATIANA DE OLIVEIRA, ANEDS, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
19/06/2023.
Masp 13770375 THAISA DOMINGOS GONCALVES, ANEDS, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 23/06/2023.
Masp 10833663 UARLENSON CESAR SILVA, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
12/06/2023.
Masp 11704251 UBIRACY PEREIRA COELHO, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir de 
10/06/2023.
Masp 13746730 VAGNER DOS SANTOS CRUZ, ASP, por 15 
dias mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
23/06/2023.
Masp 3675055 VANDA MARIA DE LIMA FREITAS, ANEDS, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir 
de 12/06/2023.
Masp 14514566 VICTOR SOUSA JARDIM, ASP, por 15 dias mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 01/06/2023.
Masp 13744578 WELDSON GUIMARAES OLIVEIRA, ASP, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 06/06/2023.
Masp 13746763 CLAUDIA DAS DORES CESAR, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º  quinq., de exercício, a partir de 
01/06/2023.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 1788080 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº: 299/2022, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 299/2022, publicada no Minas Gerais de 19 de julho de 
2022, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado pelo presente mandado, 
para, querendo, comparecer às audiências das testemunhas a serem 
realizadas no dia 26/05/2023 das 08h40min às 13h00min e para o seu 
INTERROGATÓRIO, que ocorrerá no mesmo dia, às 13h50min, por 
meio de videoconferência, através do link: https://videoconferencia.
mg.gov.br/meeting/join/#/login?t=3KMCUflPhzwId21Q1rUVBQ==, 
na qual poderá ser solicitado após prévio contato do processado com a 
comissão processante por meio do E-mail: corregedoria17risp@gmail.
com - Processado: EDSON SANTOS - MASP: 1.445.642-0.

Pouso Alegre, 08 de maio de 2023.
Cristiano Augusto Vieira Dias

Masp: 1.357.838-0
Presidente de Comissão

08 1786227 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente responsável pela instrução do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 525/2022, Juliana Gonçalves Cherin, conforme 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 525/2022, publicada no 
Minas Gerais de 29 de outubro de 2022, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E 
CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor Amâncio de Oliveira 
Neto, Masp: 1.176.116-0, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães 
Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 38065-470, 
em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, ou obter contato através do 
endereço eletrônico corregedoria.regional5risp@gmail.com, no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da oitava e última publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumprimento 
do disposto no artigo 216, incisos V e VI c/c artigo 245, e artigo 246, 
inciso I, com incidência no artigo 250, inciso I e II, todos na forma 
da Lei 869/1952, estando sujeito às penalidades previstas no art. 244, 
incisos I, III e VI, do aludido Diploma Legal, sob pena de REVELIA e 
designação de defensor “ex-officio”

Uberaba, 03 de maio de 2023
Juliana Gonçalves Cherin

Masp.: 1.377.979-8
Presidente da Comissão

03 1784728 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. André Luís Martins Sousa, Presidente da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 275/2022, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 275/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais em 19/07/2022, tendo em vista o 
disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
INTIMA E CONVOCA, durante 08 (oito) dias consecutivos o servidor 
WELISSON SILVA SOUSA - Masp: 1.123.629-6, Agente de Segurança 
Penitenciário, lotado na SEJUSP/MG, a fim de ACOMPANHAR AS 
AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO do referido PAD a serem realizadas 
no dia 30/05/2023 de 09:00hs às 14:00hs bem como participar do 
ato de seu INTERROGATÓRIO a ser realizado no dia 30/05/2023, 
às 15:00hs para comparecer perante esta Comissão Processante por 
Videoconferência, por meio do na plataforma Google Meet, LINK: 
https://meet.google.com/mng-bbjf-sei, sob pena de REVELIA e 
designação de defensor “ex-ofício”. Fica também o processado 
INTIMADO da realização de seu INTERROGATÓRIO, acerca dos 
fatos que lhe são imputados no Processo Administrativo Disciplinar 
supramencionado às 15:00 horas do dia 30/05/2023, podendo se assim 
desejar, ser acompanhado de Advogado. Os autos do processo ficarão à 
disposição do implicado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 
O requerimento de vistas do PAD pode ser realizado através do e-mail 
“comissao14risp@gmail.com”. Para tanto, novamente colocamos 
à sua disposição e que conforme vosso conhecimento, a Comissão 
encontra-se em funcionamento na Rua Gutemberg, 01, Bairro Bom 
Jesus, CEP: 35790-866, Curvelo/MG, no horário de 08:00 às 17:00 
horas, Telefones: (38) 98407-7045, (38) 99925-1811, (38) 99902-6296, 
em dias úteis.

Curvelo, 02 de maio de 2023
André Luís Martins Sousa

Masp: 1.388.433-3
Presidente de Comissão

03 1784356 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Benedito Goulart 
Neto Mineração, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Camanducaia/MG, PA nº 969/2023, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Detroit - Locação de 
Caçambas e Equipamentos Ltda., Aterro de resíduos da construção 
civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em 
empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado 
da ocupação, Poços de Caldas/MG, Processo nº 543/2023, classe 2, 
Motivo: Insuficiência técnica e não apresentação das informações 
complementares solicitadas.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

11 1788466 - 1

EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO
(ATO)

A Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
considerando o poder-dever de autotutela administrativa que rege a 
Administração Pública, TORNA PÚBLICA a decisão de ANULAR a 
decisão proferida na 95ª Reunião Ordinária da URC Noroeste de Minas 
do Copam, ocorrida em 20 de setembro de 2018, referente ao item 5.31 
da pauta, Rossele Carvalho Mendes/Fazenda São Romão da Cachoeira 
- Culturas anuais excluindo a olericultura - Guarda Mor/MG - PA/Nº 
488091/2017 - AI/Nº 72918/2017, que considerou aplicada a penalidade 
de suspensão de atividades no Auto de Infração nº  114280/2011.

Valéria Cristina Rezende
Secretária Executiva da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
11 1788069 - 1

EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO
(ATO)

A Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
considerando o poder-dever de autotutela administrativa que rege a 
Administração Pública, TORNA PÚBLICA a decisão de ANULAR  
decisão proferida na 95ª Reunião Ordinária da URC Noroeste de Minas 
do Copam, ocorrida em 20 de setembro de 2018, referente ao item 5.32 
da pauta, Juranda Carvalho Mendes/Fazenda São Romão da Cachoeira 
- Culturas anuais excluindo a olericultura - Guarda Mor/MG - PA/Nº 
488096/2017 - AI/Nº 72919/2017, considerou aplicada a penalidade  de 
suspensão de atividades no Auto de Infração nº  114263/2011.

Valéria Cristina Rezende
Secretária Executiva da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
11 1788070 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS- RAS: 2) Mussarela Pioneira Ltda, Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido, Moema/MG, Processo 
nº 962/2023, Classe 2. Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco torna público que foi alterada a razão social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) De: Adição Distribuidora Express Ltda, CNPJ: 04.149.637/0034-63 
- para: Adição Distribuidora Express S/A., CNPJ: 04.149.637/0034-63. 
PT 20245 / 2015. Sra Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto do Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Anselmo Martins de Almeida,Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Luz - MG, Processo n°948/2023, com validade 
até 09/05/2033. 2)Comercial Maferje LTDA,Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Itaúna - MG, Processo n°960/2023, com 
validade até 19/02/2029. 

(a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco. 

11 1788405 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que foi apresentado Recurso Administrativo em face 
da decisão de arquivamento da Licença de Operação Corretiva – LOC 
do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
1) Frigorífico Sabor de Minas Ltda, Abate de animais de médio e grande 
porte (suínos, ovinos, caprinos, bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, 
etc.); Processamento de subprodutos de origem animal para produção 
de sebo, óleos e farinha, Muriaé/MG – PA/Nº 00172/2002/007/2016. 
Decisão: não conhecimento.

(a) Dorgival da Silva - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

11 1788471 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público o CANCELAMENTO das Licenças Ambientais 
abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada modalidade 
LAS CADASTRO: *Cooperativa Regional de Cafeicultores em 
Guaxupé Ltda - COOXUPÉ. - Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes. - Monte Carmelo/MG, 
PA n°20242460/2018, Classe 2, Motivo: a atividade licenciada 
desenvolvida pelo empreendimento é classificado como grau de risco 
“nível I”, para a qual não se aplica licenciamento, pois trata-se de 
um ponto comercial de venda e comércio atacadista de café em grão, 
atividade que não é passível de licenciamento; conforme registro no 
processo SEI 1370.01.0030846/2021-76.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

11 1788222 - 1

NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE BENS APREENDIDOS EM AUTOS DE INFRAÇÃO
Nos termos do art. 92, §§ 1º e 2º, do Decreto Estadual nº 47.383/2018, a Superintendência Regional de Meio Ambiente - Zona da Mata notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, a entregar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, o bem apreendido no respectivo auto de infração, que teve decretado o perdimento pela autoridade competente, no estado em que se 
encontrava no ato de constituição do depósito, ou na impossibilidade de restituição do bem, indenizar o órgão ambiental pelo valor de avaliação do 
bem. O bem deverá ser entregue ou o DAE solicitado na Rodovia Ubá-Juiz de Fora, KM 02, Bairro: Horto Florestal, CEP: 36500-970, sob pena 
de inscrição do débito em dívida ativa. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a referida Superintendência, através do 
telefone (32) 3539-2700, ou pelo e-mail:bensapreendidos.zm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado AI Bem Apreendido
ADRIANO DE SOUZA FERNANDES
CPF: ***.325.498-** 173014/2012 1 ST DE LENHA NATIVA

HELIO HELENO VIEIRA
CPF: ***.405.686-** 149712/2013 7 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

CARLOS ALBERTO BRAGA
CPF: ***.702.687-** 106744/2012 3 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

NEUTON LOURENCO DE FIGUEIREDO
CPF: ***.170.536-** 140666/2012 6 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

JOSE ALFREDO DE SANTANA
CPF: ***.593.286-** 144716/2012 50 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

JOSÉ MIGUEL PINTO
CPF: ***.890.426-** 116898/2012 7 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

CRISTIANO GONÇALVES
CPF: ***.173.876-** 83831/2012 15 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

TARCISIO DA COSTA ARAUJO
CPF: ***.617.116-** 141711/2014 12 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

JOÃO PAULO DE LACERDA
CPF: ***.107.146-** 138486/2014 6 ESTÉREOS DE LENHA NATIVA

JUACI JACINTO DE MOURA
CPF: ***.074.816-** 194660/2012 17 ESTÉREOS DE LENHA NATIVA

ERLI FAGUNDES DA ROCHA
CPF: ***.275.226-** 90790/2011 36 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

MARCOS ANDRE TEIXEIRA NEVES
CPF: ***.284.958-** 90788/2011 32 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

GERALDO NICOLAU PAIVA BADARO
CPF: ***.982.316-** 99682/2011 10 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

JOSIMAR DA SILVA
CPF: ***.226.326-** 97142/2011 1 ESTEREO DE LENHA NATIVA

ALCEU FREYESLEBEN SALES
CPF: ***.878.756-** 97915/2011 3 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

EURIQUE NOGUEIRA NEVES
CPF: ***.534.766-** 72086/2011 30 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

HILÁRIO FERNANDES DE OLIVEIRA
CPF: ***.494.786-** 72102/2011 2 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

MAURILIA DA SILVA
CPF: ***.628.506-** 87544/2011 35 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

FRANCISCO VIEIRA
CPF: ***.248.906-** 118799/2011 5 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

ATALIBA ANASTACIO DOS SANTOS
CPF: ***.749.966-** 76224/2011 5 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

GILSON LOURENCO FIGUEIREDO
CPF: ***.614.906-** 141691/2011 7 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

ANDERSON DE PAULA DAS GRAÇAS
CPF: ***.504.086-** 131221/2012 1 ESTEREO DE LENHA NATIVA

SILVANIO APARECIDO DE RAMOS
CPF: ***.719.156-** 94793/2011 35 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

11 1788104 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
André Luís Gonçalves Ramos/Fazenda Grevilha - Matrícula 2.765, 
Suinocultura; culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Perdizes/MG, PA nº. 
961/2023, Classe 3.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

11 1788085 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público o CANCELAMENTO da Audiência 
Pública sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) do empreendimento 
Minermang Mineração De Manganês Ltda, Lavra a céu aberto - Minério 
de ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a 
seco, Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro, Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
PA nº do Processo 1892/2022, Classe 2, Serro/MG, convocada para 
realizar-se no dia 12 de Maio de 2023, às 18h, no Auditório da Escola 
Municipal Irmã Carvalho – Ladeira da Matriz, 100 – Praia, Serro/
MG, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais no dia 
18/04/2023 – pág 15.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

11 1788314 - 1

Pauta da 67ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 24 de maio de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
e Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, 
Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF), Renato Teixeira 
Brandão.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 66ª RO de 19/12/2022.
6. Processo Administrativo para examede Licença de Operação:
6.1 Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A./Projeto Triângulo 
Mineiro - Linhas de transmissão de energia elétrica - Araxá, Monte 
Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa Juliana, Uberaba e 
Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 57/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.
7. Processo Administrativo para examede Licença de Operação 
Corretiva:
7.1 Zona da Mata Geração S.A./PCH João CamiloPenna - Barragens de 
geração de energia hidrelétrica - Raul Soares e Abre Campo/MG - PA/
N° 02374/2009/002/2010 - Classe 5.Apresentação: Supram ZM.
8. Assuntos gerais.
 9. Encerramento.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e 

Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 
Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização 

11 1788519 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Essencial Mármores Ltda - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Antônio Prado de Minas/MG, PA nº 3960/2022, Classe 2. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

11 1788427 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Vanilce 
Aparecida Oliveira da Encarnação – Sítio Turvão, Suinocultura, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Ervália/MG, PA nº 967/2023, 
Classe 2; 2) Osmar Vicente de Souza, Suinocultura, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Santo Antônio do Grama/MG, PA n° 970/2023, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

11 1788426 - 1

Pauta da 77ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 25 de maio de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental 
e Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID), Fernando 
Baliani da Silva.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 76ª RO de 27/04/2023.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
6.1 Fausto da Silva Berardo/Rumos Distribuidora de Petróleo S.A. - 
Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis 
líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros 
combustíveis automotivos - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 4388/2022 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram TM.
7. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação 
Corretiva concomitante com a Licença de Operação - “Ampliação”:
7.1 Frigorifico Mata Bem Comércio e Abate de Suínos e Bovinos 
Ltda. - Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, 
muares, etc); Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, 
caprinos, etc) - Sete Lagoas/MG - PA/SLA/Nº 6542/2021 - Classe 5. 
Apresentação: Supram CM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
8.1 Frigorífico Oliveira Indústria e Comércio Eireli - Abate de 
animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.); 
Compostagem de resíduos industriais - Teófilo Otoni/MG - PA/SLA/Nº 
2879/2022 - Classe 5. Apresentação: Supram LM.
9. Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionante 
da Licença de Operação Corretiva:
9.1 Rotavi Industrial Ltda. - Produção de ligas metálicas (ferroligas), 
silício metálico e outras ligas a base de silício - Várzea da Palma/MG 
- PA/SLA/Nº 2138/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
10. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 
da Renovação da Licença de Operação:
10.1 Embaré Indústria Alimentícias S.A. - Fabricação de produtos de 
laticínios, exceto envase de leite fluido; Resfriamento e distribuição de 
leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido - Lagoa da 
Prata/MG - PA/Nº 00021/1987/015/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0009333/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ASF.
11. Assuntos gerais.
12. Encerramento.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e

Presidente da Câmara de Atividades Industriais
11 1788530 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230512002623018.

x18407950
Realce
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 

Folha de Decisão da 77ª RO da Câmara de Atividades Industriais (CID)
do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).

Data: 25 de maio de 2023, às 9h.
Endereço Virtual da Reunião:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
 
 

Empreendedor/Empreendimento: Frigorífico Oliveira Indústria e Comércio Eireli

PA/SLA/Nº 2879/2022

Licença de Operação Corretiva

Supram LM

 
DECISÃO DA CÂMARA:
 
(X) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES -  VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
(   ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES -  VALIDADE:
(   ) REFERENDADA COM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(   ) REFERENDADA SEM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(   ) INDEFERIDA
(   ) RETIRADO DE PAUTA 
(   ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA
(   ) ARQUIVAMENTO
(   ) SOBRESTADO
(   ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(   ) INCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(   ) EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALIDADE: _____/_____/______   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) RECURSO PROVIDO
(  ) RECURSO IMPROVIDO
(  ) PEDIDO DE VISTAS PELOS CONSELHEIROS
 
APURAÇÃO DE QUÓRUM:
QUÓRUM INICIAL: 7 (SETE)
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ENTIDADES: SEDE; SEINFRA; SEGOV; FIEMG; SIAMIG; OAB/MG; UNA.
AUSENTE REUNIÃO: SEF; CODEMIG; CREA/MG; MOVER; APPA.
 
APURAÇÃO DE VOTOS NOS TERMOS DO PARECER ÚNICO:
QUÓRUM JULGAMENTO: 7 (SETE)
(07) VOTOS FAVORÁVEIS: SEDE; SEINFRA; SEGOV; FIEMG; SIAMIG; OAB/MG; UNA.
(00) VOTOS CONTRÁRIOS: **
(00) ABSTENÇÕES: **
(00) IMPEDIMENTOS/SUSPEIÇÕES: **
(05) AUSENTE NO MOMENTO DA VOTAÇÃO: SEF; CODEMIG; CREA/MG; MOVER; APPA.
 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
 

Nome Completo: Ana Carolina Sabarense Santos Silva

MASP: 1.506.556-8

Setor: Núcleo dos Órgãos Colegiados

 
 

 

 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Diretor Regional de Controle Processual da Supram Norte de Minas e

Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais
 

 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 29/05/2023,
às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
66824217 e o código CRC 1FA2D7ED.

Referência: Processo nº 1370.01.0020837/2023-71 SEI nº 66824217

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Executiva COPAM/MG

 

Decisão SEMAD/SECEX - SE.COPAM nº. da 77ª RO da CID de 25/05/2023/2023
Belo Horizonte, 25 de maio de 2023.

  

 

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES deliberadas na 77ª
Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 25 de maio de 2023, às 09h, a
saber: 5. Exame da Ata da 76ª RO de 27/04/2023. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame
de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação: 6.1 Fausto da
Silva Berardo/Rumos Distribuidora de Petróleo S.A. - Base de armazenamento e distribuição de
lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis
automotivos - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 4388/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14,
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ)
ANOS. 7. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva concomitante com a
Licença de Operação - “Ampliação”: 7.1 Frigorifico Mata Bem Comércio e Abate de Suínos e Bovinos
Ltda. - Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc); Abate de animais de
médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) - Sete Lagoas/MG - PA/SLA/Nº 6542/2021 - Classe 5.
Apresentação: Supram CM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 23/02/2031. 8. Processo
Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva: 8.1 Frigorífico Oliveira Indústria e
Comércio Eireli - Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.);
Compostagem de resíduos industriais - Teófilo Otoni/MG - PA/SLA/Nº 2879/2022 - Classe 5.
Apresentação: Supram LM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 9. Processo
Administrativo para exame de Alteração de Condicionante da Licença de Operação Corretiva: 9.1 Rotavi
Industrial Ltda. - Produção de ligas metálicas (ferroligas), silício metálico e outras ligas a base de silício -
Várzea da Palma/MG - PA/SLA/Nº 2138/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III,
alínea b). Apresentação: Supram NM. DEFERIDO. 10. Processo Administrativo para exame de Exclusão
de Condicionante da Renovação da Licença de Operação: 10.1 Embaré Indústria Alimentícias S.A. -
Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido; Resfriamento e distribuição de leite
em instalações industriais e/ou envase de leite fluido - Lagoa da Prata/MG - PA/Nº 00021/1987/015/2019
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0009333/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III,
alínea b). Apresentação: Supram ASF. DEFERIDO.

 

 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Diretor Regional de Controle Processual da Supram Norte de Minas e
Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
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Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 25/05/2023,
às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 66603864
e o código CRC 224CDAE6.

Referência: Processo nº 1370.01.0020837/2023-71 SEI nº 66603864

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minas Gerais 	 diário do executivo	 sexta-feira, 26 de Maio de 2023 – 21 
DO PARECER JURÍDICO DA FEAM.6.4 Cooperativa Agropecuária 
de Divinópolis Ltda. - Preparação do leite e fabricação - Divinópolis/
MG - PA/CAP/Nº 437.878/2016 - AI/Nº 29.660/2015. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.INDEFERIDO O RECURSO, 
NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA FEAM.6.5 Samarco 
Mineração S.A. - Beneficiamento de Minério de Ferro - Mariana/MG - 
PA/CAP/Nº 440.786/2016 - AI/Nº 89.194/2016. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros 
Maria Eduarda Rodrigues da Cunha e Gonçalves representante do 
Conselho da Micro, Pequena e Média Indústria, João Carlos de Melo 
representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram) e Adriel 
Andrade Palhares representante da Federação das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais (Fiemg).6.6 Prefeitura Municipal de Monjolos 
- Tratamento de Esgoto Sanitário - Monjolos/MG - PA/CAP/Nº 
524.795/2018 - AI/Nº 126.298/2018. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS 
DO PARECER JURÍDICO DA FEAM.6.7 Cooperativa Regional 
Agropecuária Santa Rita Sapucaí - Preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios - Santa Rita do Sapucaí/MG - PA/CAP/Nº 
439.143/2016 - AI/Nº 89.008/2015. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO 
PARECER JURÍDICO DA FEAM.6.8 Coleto Alda e Filhos Ltda. - 
Posto Revendedor - Uberlândia/MG - PA/Nº 7209/2006/003/2015 
- PA/CAP/Nº 679.979/2019 - AI/Nº 66.236/2015. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.INDEFERIDO O RECURSO, 
NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA FEAM.6.9 SAFM 
Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto com tratamento a úmido - Minério 
de Ferro - Itabirito/MG - PA/Nº 18804/2009/007/2015 - PA/CAP/Nº 
763.712/2022 - AI/Nº 197.058/2014. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros Maria 
Eduarda Rodrigues da Cunha e Gonçalves representante do Conselho da 
Micro, Pequena e Média Indústria, João Carlos de Melo representante 
do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram) e Adriel Andrade Palhares 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg).6.10 Prefeitura Municipal de Três Pontas - Tratamento de 
Esgoto Sanitário - Três Pontas/MG - PA/Nº 16294/2010/002/2010 - 
PA/CAP/Nº 763.696/2022 - AI/Nº 7.996/2010. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS 
TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA FEAM.6.11 Magnesita 
Refratário S.A. - Barragem de rejeitos/resíduos - Uberaba/MG - PA/
CAP/Nº 438.028/2016 - AI/Nº 89.134/2015. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros 
Maria Eduarda Rodrigues da Cunha e Gonçalves representante do 
Conselho da Micro, Pequena e Média Indústria, João Carlos de Melo 
representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram), Adriel 
Andrade Palhares representante da Federação das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais (Fiemg) e Adriano Nascimento Manetta representante 
da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG).

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

25 1794998 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Usina Solar Arinos 3 SPE S.A./Complexo Fotovoltaico Arinos III 
composto pelas UFVs 3, 5, 6, 7, 18, 19 e 20 de 48.118 MW cada, 
contendo canteiro de obras e demais estruturas acessórias - Usina solar 
fotovoltaica - Arinos/MG. Processo: 1074/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 77ª Reunião Ordinária daCâmara 
de Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
25 de maio de 2023, às 09h, a saber:5. Exame da Ata da 76ª RO de 
27/04/2023. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de 
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença 
de Operação:6.1 Fausto da Silva Berardo/Rumos Distribuidora de 
Petróleo S.A. - Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, 
combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível 
e outros combustíveis automotivos - Uberlândia/MG - PA/SLA/
Nº 4388/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.7. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva 
concomitante com a Licença de Operação - “Ampliação”:7.1 Frigorifico 
Mata Bem Comércio e Abate de Suínos e Bovinos Ltda. - Abate de 
animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc); 
Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) - 
Sete Lagoas/MG - PA/SLA/Nº 6542/2021 - Classe 5. Apresentação: 
Supram CM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
23/02/2031.8. Processo Administrativo para exame de Licença de 
Operação Corretiva: 8.1 Frigorífico Oliveira Indústria e Comércio 
Eireli - Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, 
muares, etc.); Compostagem de resíduos industriais - Teófilo Otoni/
MG - PA/SLA/Nº 2879/2022 - Classe 5. Apresentação: Supram 
LM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS.9. Processo Administrativo para exame de Alteração de 
Condicionante da Licença de Operação Corretiva:9.1 Rotavi Industrial 
Ltda. - Produção de ligas metálicas (ferroligas), silício metálico e outras 
ligas a base de silício - Várzea da Palma/MG - PA/SLA/Nº 2138/2021 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram NM.DEFERIDO. 10. Processo Administrativo 
para exame de Exclusão de Condicionante da Renovação da Licença 
de Operação:10.1 Embaré Indústria Alimentícias S.A. - Fabricação 
de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido; Resfriamento 
e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite 
fluido - Lagoa da Prata/MG - PA/Nº 00021/1987/015/2019 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0009333/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ASF.
DEFERIDO.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Diretor Regional de Controle Processual da Supram Norte de 

Minas e Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Companhia Geral 
de Minas - Limoeiro, Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto 
minério de ferro, Poços de Caldas/MG, PA nº 1075/2023, Classe 3.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Serquip - Tratamento de Resíduos MG Ltda., Tratamento de resíduos 
de serviços de saúde (Grupos A e E com contaminação biológica), 
visando a redução ou eliminação da carga microbiana, tais como 
desinfecção química, autoclave ou micro-ondas, Nepomuceno/MG, 
Processo nº 636/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.
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O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, com 
validade até 25/05/2033:1) Pedro Rubens Vitor de Oliveira e Filho Ltda 
- Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Pedra Bonita/MG, PA SLA 
nº 1083/2023.

 (a)Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.
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A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Tipo da solicitação: Licenciamento Ambiental Simplificado 
Modalidade LAS/Cadastro; Fase: Operação iniciada em 07/07/2009; 
Empreendimento: Auto Posto Agle Ltda.; Atividade(s): Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação; Município: Arcos; PA/SLA 
nº: 1862/2022; Classe: 2; Válida até 06/05/2032 do responsável Auto 
Posto Agle Ltda., CNPJ 21.804.120/0010-02 para o novo titular Rede 
Feller Combustível Arcos Ltda., CNPJ 50.098.459/0001-48.

 Sra Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto do Francisco.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- (LAC 2) - Licença de Operação Corretiva: 1) Agropecuária Forquilha 
Ltda. / Fazenda Forquilha, Criação de bovinos, bubalinos,
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Cônego Marinho/MG. PA/nº 1395/2022. Classe 
4. Motivo: Insatisfatoriedade das informações complementares 
apresentadas.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.
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O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Departamento Municipal de Saneamento Urbano - DEMSUR - Estação 
de Tratamento de Esgoto Principal, Estação de tratamento de esgoto 
sanitário; Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, 
Muriaé/MG, PA nº 1082/2023, Classe 3.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da SUPRAM da Zona da Mata.
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Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

PORTARIA FEAM N.º 698, DE 25 DE MAIO DE 2023.
 Dispõe sobre o recebimento, a tramitação e a gestão dos Planos de 
Ação de Emergência - PAEs no âmbito da Fundação Estadual do Meio 
Ambiente- Feam.
 O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual nº 9.525, de 29 
de dezembro de 1987, pela Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 
2016 e pelo inciso I do art. 10 do Decreto nº 47.760, de 20 de novembro 
de 2019,e
 CONSIDERANDOque o artigo 24 da Lei Estadual nº 23.291, de 
25 de fevereiro de 2019, que institui a política estadual de segurança 
de barragens, dispôs que as barragens em operação, em processo de 
desativação ou desativadas deveriam apresentar o Plano de Ação de 
Emergência - PAE, dentre outros documentos, no prazo de um ano 
contado da data de publicação da lei;
 CONSIDERANDO que o artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.078, 
de 04 de novembro de 2020, estabelece que os órgãos e as entidades 
competentes terão o prazo de trezentos e sessenta e cinco dias para 
proceder à análise e decidir pela aprovação ou reprovação do PAE, a 
partir da data de recebimento da documentação pelas Superintendências 
Regionais de Meio Ambiente – Suprams;
 CONSIDERANDO que o artigo 19 do Decreto Estadual nº 48.078, 
de 2020, dispõe que, em cumprimento ao disposto no art. 24 da Lei 
nº 23.291, de 2019, inclusive para barragens que se encontram em 
processo de obtenção ou de renovação de licença de operação em 
trâmite, o empreendedor deverá adequar o PAE às normas e às 
diretrizes estabelecidas pelos órgãos e pelas entidades previstas no art. 
3º, nos prazos estabelecidos no art. 20 ambos do Decreto Estadual nº 
48.078, de 2020;
 CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 8º da Resolução 
Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 3.181, de 11 de novembro de 
2022, prevê que a Feam efetuará triagem dos documentos e informações 
apresentados pelos responsáveis por barragem e os encaminharão para 
análise e gestão dos órgãos e entidades competentes;
 CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o recebimento, a 
tramitação e a gestão dos Planos de Ação de Emergência - PAEs no 
âmbito da Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam;
RESOLVE:
 Art. 1º − Compete ao Gabinete da Feam, por meio da unidade do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI – FEAM/GAB - PAE, efetuar 
a triagem dos documentos e informações apresentados no bojo de 
processos administrativos referentes a Planos de Ação de Emergência 
- PAEs, tramitando-os para análise dos órgãos e entidades aos quais se 
refere o artigo 3º do Decreto Estadual nº 48.078, de 05 de novembro 
de 2020.
 Parágrafo único – Os processos administrativos eletrônicos referentes 
a PAEs que aportarem nas Superintendências Regionais de Meio 
Ambiente – Suprams – deverão ser remetidos ao Gabinete, no prazo 
máximo de vinte dias, contados do protocolo de recebimento, conforme 
disposto no artigo 25 da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/
IGAM nº 3.181, de 11 de novembro de 2022.
 Art. 2º − Competirá à Chefia de Gabinete da Feam distribuir os 
processos administrativos eletrônicos referentes a PAEs dentre os 
servidores lotados na assessoria do Gabinete, vinculando-os ao CPF de 
cada um deles, e indicando os andamentos a serem dados no expediente, 
os quais deverão ser atendidos em até 03 (três) dias úteis, contados da 
data da atribuição dos processos.
 Parágrafo único – No caso de afastamento ou ausência de servidor por 
prazo superior ao referido no caput, os expedientes que estiverem a ele 
atribuídos serão, temporariamente, redistribuídos entre a equipe.
 Art. 3º − O Gabinete da Feam deverá alimentar e manter atualizada 
planilha destinada ao monitoramento dos processos referentes a PAEs, 
bem como realizar a triagem, a tramitação e a gestão dos expedientes 
recebidos, observado o procedimento a seguir:
 I – verificar, preliminarmente, se o expediente contém dados ou 
documentos suficientes para que possa ser analisado, em especial 
a divisão em pastas compactadas contendo arquivos em formato 
zip, conforme as seções a serem analisadas pelos órgãos ou entes 
responsáveis;
 II – remeter o expediente às unidades dos órgãos ou entes competente 
para análise dos PAEs;
 III – solicitar informações complementares ao empreendedor, 
observado o prazo de atendimento estabelecido pela unidade técnica 
da Feam;
 IV – monitorar o prazo de devolutiva de informações complementares 
pelo empreendedor, nos termos do inciso III deste artigo;
 V – monitorar o prazo de conclusão da análise pela unidade técnica 
da Feam;
 VI – comunicar aos órgãos ou entes responsáveis pela análise dos PAEs 
sobre a aprovação ou reprovação do PAE;
 VII – comunicar à Supram sobre a aprovação ou reprovação do 
PAE, recomendando que o empreendedor seja notificado e que sejam 
adotadas as medidas cabíveis relacionadas ao processo de licenciamento 
ambiental, além das previstas no Decreto Estadual nº 47.383, de 2018;
 VIII – comunicar, aos órgãos ou entes responsáveis pela análise 
dos PAEs, bem como à Supram, o descadastramento da estrutura no 
Sistema de Informações de Gerenciamento de Barragens – SIGIBAR, 
observado o disposto no artigo 11 desta Portaria.
 Art. 4º − Nas hipóteses em que o expediente não contiver dados ou 
documentos suficientes para subsidiar a análise do PAE, bem como 
nos casos em que os documentos tiverem sido protocolados no bojo 
de processos de licenciamento ambiental, os processos administrativos 
eletrônicos serão devolvidos pelo Gabinete da Feam à Supram, a fim 
de que o empreendedor seja notificado para sanear a irregularidade, 
observadas as orientações disponibilizadas na página eletrônica da 
Feam.

 Art. 5º − A tramitação pelo Gabinete da Feam do processo 
administrativo eletrônico referente ao PAE para as unidades dos órgãos 
ou entes competentes pela análise dos PAEs dar-se-á por meio de Ofício 
Circular, assinado pela Presidência da Feam, ao passo que a tramitação 
para a unidade técnica da Feam será realizada por meio de despacho, 
assinado pela Chefia de Gabinete, dirigido à Diretoria correspondente.
 Art. 6º − Sendo identificada pela unidade técnica da Feam a necessidade 
de informações complementares, será fixado prazo razoável, conforme 
a complexidade do conteúdo a ser suplementado pelo empreendedor.
 §1º – O Gabinete remeterá Ofício no bojo do processo administrativo 
eletrônico, por meio da ferramenta de intimação eletrônica a ser 
dirigida ao usuário externo previamente cadastrado no SEI para receber 
comunicações referentes ao PAE.
 §2º – A intimação eletrônica será gerada na modalidade “ciência”, por 
meio da qual será concedido acesso parcial do processo ao destinatário, 
que poderá realizar o cumprimento do expediente mediante a consulta e 
a ciência ao documento e aos anexos da intimação disponibilizados.
 §3º – Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o usuário 
externo efetivar a consulta eletrônica ao documento correspondente, 
certificando-se nos autos sua realização.
 §4º – A consulta referida no § 3º deste artigo deverá ser feita em até 
10 (dez) dias corridos contados do envio da intimação, sob pena de 
ser considerada automaticamente realizada na data do término desse 
prazo.
 §5º – O início da contagem do prazo para entrega das informações 
complementares se dará no dia útil seguinte ao decurso do prazo 
tácito.
 Art. 7º − As solicitações do empreendedor referentes à dilação de prazo 
para envio de informações complementares serão encaminhadas para 
apreciação e decisão da unidade técnica da Feam.
 Parágrafo único – A resposta da unidade técnica da Feam será enviada 
pelo Gabinete ao empreendedor, observado o disposto no artigo 6º desta 
Portaria.
 Art. 8º – Transcorrido o prazo para a apresentação das informações 
complementares a que se refere o artigo 6º desta Portaria, caso o 
empreendedor não tenha comunicado formalmente o protocolo 
realizado no processo, o Gabinete da Feam notificará a unidade técnica 
da Feam para que averigue se houve eventual disponibilização dos 
documentos em ambiente de armazenamento, conforme link específico 
disponibilizado, ou alternativamente, em link gerado de repositório do 
próprio do empreendedor.
 § 1º – Constatado o protocolo das informações complementares, 
o Gabinete da Feam indicará, na planilha de monitoramento a que 
se refere o artigo 3º desta Portaria, o termo inicial para monitorar o 
prazo de conclusão da análise dos documentos pela unidade técnica 
da Feam.
 § 2º – Não identificado pela unidade técnica da Feam o protocolo das 
informações complementares que deveriam ter sido apresentadas pelo 
empreendedor, o Gabinete da Feam elaborará despacho, informando 
sobre a situação do expediente, para subsidiar a apreciação e a decisão 
da Presidência da Fundação.
 Art. 9º − As solicitações de dilação de prazo para conclusão de análise 
requeridas pela unidade técnica da Feam serão encaminhadas para 
apreciação e decisão da Presidência.
 Art. 10 − Caberá ao Gabinete da Feam comunicar aos órgãos ou entes 
responsáveis pela análise do PAE sobre documentos juntados pelo 
empreendedor que tenham pertinência com as atribuições institucionais 
de cada um deles, desde que observado que o processo administrativo 
eletrônico do PAE esteja concluído na respectiva unidade.
 Art. 11 – Caso a Feam promova o descadastramento, no Sistema de 
Informações de Gerenciamento de Barragens – SIGIBAR, de barragem 
cujo PAE esteja sob análise dos órgãos e entidades aos quais se refere o 
artigo 3º do Decreto Estadual nº 48.078, de 05 de novembro de 2020, o 
Gabinete da Feam adotará as seguintes providências:
 I - encaminhará ofício circular aos órgãos ou entes responsáveis pela 
análise dos PAEs, bem como à Supram, informando que não se faz mais 
necessária a análise e aprovação do PAE da referida estrutura, uma vez 
que ela não se enquadra nos conceitos de barragem delineados na Lei 
Federal nº 12.334, de 2010, e na Lei Estadual nº 23.291, de 2019;
 II- encaminhará despacho à unidade técnica da Feam, informando 
sobre a situação de descadastramento da estrutura.
 Art. 12 – Após a transferência de competências a que se refere a Lei nº 
24.313, de 28 de abril de 2023, da Semad para a Feam, as referências e 
atribuições às Suprams nesta Portaria passarão às Unidades Regionais 
de Regularização Ambiental da Feam.
 Art. 13 − Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 25 de maio de 2023.
 Renato Teixeira Brandão

 Presidente
 Fundação Estadual do Meio Ambiente 
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

PORTARIA IEF Nº 39, DE 25, DE MAIO DE 2023
Disciplina, no âmbito do Instituto Estadual de Florestas, as normas 
e procedimentos para a execução, monitoramento e fiscalização do 
contrato deconcessão de uso de bem público para fins de exploração 
econômica de atividades de ecoturismo e visitação, bem como serviços 
de gestão, operação e manutenção dos atrativos existentes e a serem 
implantados no PE Ibitipoca e no PE Itacolomi
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
47.892, de 23 de março de 2020, e
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 1, de 11 de abril 
de 2019, que tem por objetivo envidar esforços visando à estruturação 
do Programa de Concessão de Parques Estaduais de Minas Gerais,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Esta Portaria disciplina, no âmbito do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF –, as normas e procedimentos para a execução, 
monitoramento e fiscalização do TERMO DE CONTRATO DE 
CONCESSÃO NPE/IEF N°01/2023 de Concessão de Uso de Bem 
Público dos serviços de visitação nos Parques Estaduais Ibitipoca e 
Itacolomi
Art. 2º – Para fins desta Portaria, entende-se por:
a) AFERIÇÃO: apuração mensal de desempenho da 
CONCESSIONÁRIA, pelo período de 12 (doze) meses, a partir do 
13º (décimo terceiro) mês após a DATA DE EFICÁCIA DE CADA 
PARQUE, com base nos INDICADORES DE DESEMPENHO, 
conforme previsto no ANEXO C - SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 
DESEMPENHO.
b) ANEXOS: cada um dos documentos anexos ao EDITAL ou ao 
CONTRATO, incluindo os apêndices, conforme o caso, seguido da sua 
denominação.
c) ÁREA DA CONCESSÃO: as áreas indicadas no ANEXO A – 
CARACTERIZAÇÃO DO PARQUE E ENTORNO do CONTRATO, 
no âmbito das quais deverão ser realizadas as atividades da 
CONCESSÃO, tais como realizados os INVESTIMENTOS 
OBRIGATÓRIOS e prestados os SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS pela 
CONCESSIONÁRIA, observadas as disposições do CONTRATO 
e de seus ANEXOS, notadamente o ANEXO B– CADERNO DE 
ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA.
d) BENS REVERSÍVEIS: todos os bens móveis e imóveis cedidos 
pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA ou por esta 
adquiridos, indispensáveis à continuidade da prestação dos SERVIÇOS, 
e que reverterão ao PODER CONCEDENTE ao término do prazo 
da CONCESSÃO, conforme previsto em cláusulas específicas no 
CONTRATO.
e) COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ou COMISSÃO: 
comissão instituída pela Resolução Conjunta SEMAD/SECULT/IEF 
nº 3.175, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais (DOE), edição de 14 de outubro de 2022, e que 
será responsável por receber, examinar e julgar todos os documentos e 
conduzir todos os procedimentos relativos à LICITAÇÃO.
f) CONCESSÃO: a concessão de uso a ser explorada nos termos do 
CONTRATO DE CONCESSÃO NPE/IEF Nº 01/2023 e seus anexos.
g) CONCESSIONÁRIA: SPE signatária do CONTRATO, constituída 
de acordo com o disposto no EDITAL e seus ANEXOS, sob as leis 
brasileiras, com o fim exclusivo de exploração da CONCESSÃO.
h) CONTRATO: o instrumento jurídico celebrado entre o PODER 
CONCEDENTE e a SPE, que estabelece os termos da CONCESSÃO, 
conforme ANEXO III – Minuta de CONTRATO.

i) CONTROLE: o poder detido por pessoa ou grupo de pessoas 
vinculadas por acordo de voto ou sob controle comum para, isolada 
ou conjuntamente, (i) exercer, de modo permanente, direitos que 
lhe assegurem a maioria dos votos nas deliberações sociais e eleger 
a maioria dos administradores ou gestores de outra pessoa jurídica, 
fundo de investimento ou entidade de previdência complementar, 
conforme o caso, e/ou (ii) efetivamente dirigir as atividades e 
orientar o funcionamento de órgãos de outra pessoa jurídica, fundo de 
investimento ou entidade de previdência complementar.
j) DATA DE EFICÁCIA DE CADA PARQUE: data a partir da qual a 
CONCESSIONÁRIA assumirá a gestão de cada um dos PARQUES, 
devendo iniciar a respectiva prestação dos ENCARGOS e SERVIÇOS 
OBRIGATÓRIOS, desde que observadas as condições suspensivas 
indicadas no CONTRATO e as disposições do ANEXO B – CADERNO 
DE ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA.
K) DATA DE EFICÁCIA DO CONTRATO: data a partir da qual 
a CONCESSIONÁRIA assumirá a gestão de ao menos um dos 
PARQUES, devendo iniciar a respectiva prestação dos ENCARGOS 
e SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS, desde que observadas as condições 
suspensivas indicadas no CONTRATO e as disposições do ANEXO B 
– CADERNO DE ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA.
l) DOE: Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.
m)ETAPA DE TRANSIÇÃO: consiste no período em que o PODER 
CONCEDENTE ainda será responsável pela operação das ÁREAS 
DA CONCESSÃO, e que a CONCESSIONÁRIA também poderá estar 
presente, ainda que não faça jus a nenhuma remuneração nesse período, 
devendo elaborar os itens previstos no ANEXO B – CADERNO 
DE ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA, observados os prazos 
indicados no referido ANEXO.
n) FINANCIAMENTO: todo e qualquer financiamento eventualmente 
concedido à CONCESSIONÁRIA, na forma de dívida, para 
cumprimento das suas obrigações no âmbito do CONTRATO.
o) GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: a garantia do fiel 
cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA, a ser prestada 
e mantida em favor do PODER CONCEDENTE, nos termos do 
CONTRATO.
p) INDICADORES DE DESEMPENHO: conjunto de metas e 
padrões para avaliação da qualidade dos SERVIÇOS prestados pela 
CONCESSIONÁRIA, conforme disposto no CONTRATO, em especial 
no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO.
q) INGRESSOS: valores cobrados dos USUÁRIOS para acesso a 
uma ou mais áreas dentro da ÁREA DA CONCESSÃO, por um único 
dia, a serem cobrados pela CONCESSIONÁRIA, estando os valores, 
categorias de USUÁRIOS, regras de reajuste, delimitações geográficas 
e demais parâmetros estabelecidos no CONTRATO.
r) INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF: Instituto Estadual 
de Florestas criado em 1962, pela Lei nº 2.606, é uma autarquia 
vinculada à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável do Estado de Minas Gerais, atuando no desenvolvimento 
e na execução das políticas florestal, de pesca, de recursos naturais 
renováveis e de biodiversidade em Minas Gerais; também denominado 
PODER CONCEDENTE.
s) INTERVENÇÕES: são todas as obras civis, reformas, construções, 
atividades de restauro, infraestrutura, montagem de estruturas ou 
qualquer outra forma de intervenção física permanente na ÁREA DA 
CONCESSÃO.
t) INVESTIMENTOS ADICIONAIS: investimentos não compreendidos 
como INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS que poderão ser propostos 
pela CONCESSIONÁRIA, nos termos e condições estabelecidos no 
CONTRATO.
u) INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS: os investimentos que 
constituirão obrigações da futura CONCESSIONÁRIA, conforme 
delimitado pelo ANEXO B– CADERNO DE ENCARGOS DA 
CONCESSIONÁRIA.
v) MENSURAÇÃO: apuração da nota final e do coeficiente de 
desempenho da CONCESSIONÁRIA, com base na AFERIÇÃO do 
desempenho mensal por 12 (doze) meses, nos termos do procedimento 
previsto na cláusula 11.1.2 doCONTRATO e no ANEXO C - SISTEMA 
DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO.
w) OBRAS MÍNIMAS: são as obras obrigatórias previstas para os dois 
primeiros anos de operação dos PARQUES após a respectiva DATA DE 
EFICÁCIA DE CADA PARQUE.
x) OUTORGA FIXA: valor ofertado em contrapartida à CONCESSÃO, 
estabelecido na PROPOSTA ECONÔMICA apresentada pela 
CONCESSIONÁRIA, no âmbito dos ENVELOPES Nº 2, de acordo 
com os termos e condições do EDITAL.
y) OUTORGA VARIÁVEL: percentual da receita operacional bruta 
obtida pela CONCESSIONÁRIA, devida ao PODER CONCEDENTE, 
conforme estipulado pelo CONTRATO.
z) PARQUE: área concedida, incluindo os ativos sob a responsabilidade 
da CONCESSIONÁRIA.
aa) PARTES: o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, 
quando referidos conjuntamente.
ab) PE ITACOLOMI (PEIt): é o Parque Estadual do Itacolomi.
ac) PE IBITIPOCA (PEIb): é o Parque Estadual do Ibitipoca.
ad) PLANO DE MANEJO: é o conjunto de documentos contidos no 
Apêndice 1 do ANEXO A1, para o PE IBITIPOCA, e no Apêndice 1 
do ANEXO A2, para o PE ITACOLOMI, elaborado a partir de estudos, 
incluindo diagnósticos do meio físico, biológico e social da área de 
cada uma das UNIDADES DE CONSERVAÇÃO. Estabelece as 
normas, restrições para o uso, ações a serem desenvolvidas e manejo 
dos recursos naturais de uma unidade de conservação, seu entorno, 
incluindo a implantação de estruturas físicas dentro dos Parques, 
visando minimizar seus impactos negativos, garantir a manutenção dos 
processos ecológicos e prevenir a simplificação dos sistemas naturais.
ae) PLANO DE MANEJO ESPELEOLÓGICO: documento contido no 
Apêndice 11 do ANEXO A1, para o PE IBITIPOCA, mediante o qual, 
com fundamento nos objetivos gerais da área, se estabelece ordenação 
da visitação das cavernas que são atrativos turísticos oficiais, além 
de propor ações gerais de manejo e normas gerais de uso de todo o 
patrimônio espeleológico da UNIDADE DE CONSERVAÇÃO, 
inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da 
cavidade natural subterrânea.
af) PLANO DE MANUTENÇÃO DE ATIVOS: Plano a ser apresentado 
pela Concessionária, conforme item 5.3 do ANEXO B do contrato - 
Caderno de encargos.
ag) PLANO DE INTERVENÇÕES: Investimentos a serem feitos pela 
CONCESSIONÁRIA conforme disposto no item 6.1. do ANEXO B do 
Contrato - Caderno de Encargos.
ah) PODER CONCEDENTE: o IEF.
ai) RECEITAS ACESSÓRIAS: são aquelas provenientes da 
exploração de atividades econômicas relacionadas ao objeto do 
CONTRATO, excetuada a cobrança do INGRESSO e aquelas 
decorrentes dos SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS e INVESTIMENTOS 
OBRIGATÓRIOS.
aj) SERVIÇOS AMBIENTAIS INDIRETOS: são os serviços 
de conservação e preservação do meio-ambiente que podem ser 
transformadas em receitas através de mecanismos que recompensam 
a preservação do meio ambiente mediante pagamento por aqueles que 
poluem ou são usuários, tais como, pagamento por serviços ambientais 
e créditos de carbono.
ak) SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS: os serviços que constituirão 
obrigações da CONCESSIONÁRIA perante o PODER CONCEDENTE 
e os USUÁRIOS, indicados no ANEXO B – CADERNO DE 
ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA.
al) SERVIÇOS: compreendem tanto os SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS, 
quanto outras atividades desenvolvidas pela CONCESSIONÁRIA 
relacionados aos INVESTIMENTOS ADICIONAIS e/ou à exploração 
de RECEITAS ACESSÓRIAS, cuja qualidade será constante e 
permanentemente aferida por meio do SISTEMA DE MENSURAÇÃO 
DE DESEMPENHO.
am) SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO: o sistema 
destinado à permanente e constante avaliação da qualidade dos 
SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA, por intermédio dos 
INDICADORES DE DESEMPENHO, conforme disposto no ANEXO 
C – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO.
an) SPE: Sociedade de Propósito Específico constituída pela 
CONCESSIONÁRIA.
ao) UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (UC): é o espaço territorial 
e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com 
características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder 
Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime 
especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de 
proteção, podendo se referir ao espaço territorial no qual estão incluídos 
o PE IBITIPOCA e o PE ITACOLOMI.
ap) USUÁRIOS: todos e quaisquer visitantes da UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO;
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